
Protocolo 003/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 02/01/2025 às 09:57:41

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT

1.01-Executivo: Projeto de Lei Ordinária

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício nº 1331/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
autógrafo do Projeto de Lei nº 059, de 1.º de novembro de 2024, de autoria da ilustre vereadora, Maria José da Silva
(PT), vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e cópia da respectiva publicação no site
www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas;

Respeitosamente;

Thaís De Carvalho Sabino

Anexos:

Lei_3_325_2024.pdf

Lei_3_325_2024_Publicacao.pdf

Oficio_n_1_887_2024_GP_PMC.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.325 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
PROJETO DE LEI Nº 059, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 - CMC 

Protocolo 27.102/2024 
1 de 1 

LEI Nº 3.325, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

“Dispõe sobre a inclusão do dia 18 de outubro 
no calendário municipal de Cáceres como dia 
do levante feminista contra o feminicídio no 
município de Cáceres.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres 

aprovou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono a presente 

Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cáceres/MT, a inclusão do dia 18 de outubro no 

calendário municipal de Cáceres como dia do Levante Feminista Contra o Feminicídio no Município 

de Cáceres nos termos desta Lei.   

 

Art. 2º A comemoração ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município 

de Cáceres.  

 

Art. 3º O legislativo Municipal realizará sessão solene nesse dia para homenagear Vítimas e reco-

nhecer os movimentos sociais em defesa da vida e contra a violência de gênero e contra o Feminicí-

dio.  

 

Parágrafo único. Cada vereador poderá indicar uma personalidade ou entidade a ser homenageada, 

informando obrigatoriamente:  

 

I - o nome da pessoa ou entidade;   

II - a área de atuação e breve histórico do trabalhado realizado;   

III - fatores motivadores da indicação.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cáceres-MT, 17 de dezembro de 2024. 

 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 

 
 
 

 

 

Assinado digitalmente por
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO
DIAS
Papel: Parte
(CPF 566.957.564-49)
Data: 18/12/2024 11:39:34 -03:00
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.887/2024-GP/PMC                              Cáceres - MT, 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolos nº 27.102/2024 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 

Em atendimento ao Ofício nº 1331/2024-SL/CMC, por meio do qual essa 

Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei nº 059, de 1.º de 

novembro de 2024, de autoria da ilustre vereadora, Maria José da Silva (PT), vimos 

encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e cópia da respectiva publicação 

no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 
 

Lei nº Data  Ementa/Referência Dados de publicação– 
Jornal Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Estado -  

3.325 17/12/2024 Dispõe sobre a inclusão do dia 18 de 
outubro no calendário municipal de 
Cáceres como dia do levante feminista 
contra o feminicídio no município de 
Cáceres. 

Ed. nº 4.637 
de 19/12/2024 
p. 145 

 
Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 

 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
Ô

N
IA

 E
LI

E
N

E
 L

IB
E

R
A

T
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

3E
3-

B
5D

F
-4

05
4-

68
C

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
3E

3-
B

5D
F

-4
05

4-
68

C
B

1Doc:  Protocolo 003/2025  |  Anexo: Oficio_n_1_887_2024_GP_PMC.pdf (1/2)        4/6



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B3E3-B5DF-4054-68CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 02/01/2025 07:47:21 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/B3E3-B5DF-4054-68CB

1Doc:  Protocolo 1- 003/2025        5/6

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/B3E3-B5DF-4054-68CB


  Protocolo 1- 003/2025

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 06/01/2025 às 09:42:52

 

Encaminho publicação de Lei no Diário Oficial da AMM.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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